
 

 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 



 

 

1.2. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: 

certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou 

documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos 

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

1.3. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a Administração 

poderá solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a 

demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

2. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a 

regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

b) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estadual, consistente na certidão emitida pela 

Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade 

de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 



 

 

 

 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

2.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto  implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade 

responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

2.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.5. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC) 

2.6 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante. 

2.7 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 



 

 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pelo 

licitante serão os seguintes: (art. 67 da NLLC) 

3.1. Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA (Lei nº 5.194/1666); Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU (Lei nº 12.378/2010); ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais – 

CRT (Lei nº 13.639/2018) em nome da licitante, válida na data de recebimento 

dos documentos de habilitação, emitida pelo CREA/CAU/CRT da circunscrição 

da sede da empresa;  

3.2. Certidão de registro de pessoa física emitida pelo CREA/CAU/CRT da 

jurisdição do domicílio do profissional em nome do profissional responsável pela 

condução dos serviços, com validade na data de recebimento dos documentos 

de habilitação, onde conste atribuição compatível com a área de atuação 

indicada pelo licitante;  

3.4 Serão dispensadas as certidões de registro de pessoa física dos profissionais 

integrantes da equipe técnica que constarem da certidão de registro de pessoa 

jurídica da empresa licitante;  

3.5 Indicação dos profissionais legalmente habilitados que se responsabilizarão 

pelos serviços, contendo nome completo, título profissional, área de atuação, 

projeto(s) que elaborará, número do registro no CREA/CAU/CRT e natureza da 

relação profissional com a empresa licitante;  

3.6 Todos os profissionais devem comprovar a Capacidade Técnico-Profissional, 

na data prevista para a entrega das propostas, por certidão de acervo técnico 

(CAT) devidamente registrada pelo CREA/CAU/CRT, emitida em nome do 

profissional integrante do quadro permanente da licitante, de aptidão para a 

execução de serviços de características semelhantes ao do objeto deste edital, 

devidamente registrado no CREA/CAU/CRT, conforme disciplina/especialidade. 

3.7 As certidões de registro no CREA/CAU/CRT e Certidões de Acervo Técnico 

(CATs), emitidas via internet somente serão aceitas se houver a possibilidade de 

confirmação de veracidade pelo mesmo meio (internet), podendo a Comissão, 

se julgar necessário, efetuar a confirmação sem prejuízo das demais diligências.  



 

 

3.8 Não serão conhecidos nem considerados válidos os atestados apresentados 

para atendimento às exigências de Capacidade Técnico-Profissional e de 

Capacidade Técnico-Operacional que tenham sido emitidos por ente 

pertencente ao mesmo grupo empresarial ou econômico da licitante proponente 

ou pela própria licitante.  

3.9 Considera-se como ente pertencente ao mesmo grupo empresarial ou 

econômico: a controlada, a controladora, a matriz, as filiais, as subsidiárias, ou 

que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia do emitente e/ou da 

licitante proponente.  

3.10. Dados mínimos dos atestados:  

a) Documento: Papel timbrado / Carimbo CNPJ;  

b) Dados do serviço: Elaboração de Projeto Executivo de Implementação de 

Pavimentação Asfáltica. 

c) Dados do contratante: Razão social/CNPJ ou Nome/CPF;  

d) Dados da empresa contratada: Razão social/CNPJ;  

e) Dados dos responsáveis técnicos: Título/Nome/Registro Conselho Classe;  

f) Descrição dos serviços realizados: Dados técnicos qualitativos e quantitativos;  

g) Identificação do contratante: Nome/CPF/Cargo/função - Identificação do 

contratante ou de seu representante legal;  

3.11. Comprovação de que, na data prevista para a entrega das propostas, os 

profissionais indicados integrarão o quadro da licitante, por meio da 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Sócio: cópia do Contrato Social e sua última alteração, devidamente registrado 

no órgão competente;  

b) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada, ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada 

na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

c) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no 

CREA/CAU/CRT da sede ou filial da licitante onde consta o registro do 

profissional como responsável técnico;  

d) Empregado permanente: cópia do contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer outro documento comprobatório de vínculo 



 

 

empregatício previsto na legislação de regência da matéria; e) Profissional 

contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado ente o 

profissional e a licitante de acordo com a legislação civil comum, sendo permitida 

cláusula suspensiva de eficácia condicionada à prestação do serviço resultante 

da licitação.  

3.12. Poderá ser exigida documentação complementar para melhor análise da 

qualificação exigida acima. 

 

4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

4.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

4.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

4.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 


